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De: Marcio Ramos - Secretaria Legislativa

Para: Presidéncia

Ref.: ANALISE PREVIA DO PROJETO DE LEI 64/2020

Objetivando atender a Instrugdo Normativa 06/2019 com base ao Art. 150 da Resolugéo
002/2012 que define os critérios para a Presidéncia receber proposituras, a Secretaria
Legislativa emite analise previa-que segue:

Para analise prévia, observamos os artigos 149, 150, 160 e 201 da Resolugéo 02/2012 e
outros a dependerda modalidade legislativo. Nesse caso, sendo Projeto de Lei, avaliamos
os dispositivos contidos na secao V do Capitulo Il. Os artiges 24 e 31 da Lei Organica,
articulados com a Lei Complementar Federal n® 95 de 1998.

O objeto do Projeto de Lel 64/2020 altera o artigo 1° da Lei n° 2.767, de 11 de agosto de
2020 e visa tao somente acrescentar o titulo honorifico de pastor ao nome da rua.

A matéria é de competéncia municipal de acordo com o artigo 8° da'L.ei Orgéanica Municipal
em consonancia com o artigo 30 da CF/88 e foi devidamente protocolado em 24/11/2020
no SAPL sob n® 428 nos termos do artigo 149 da Resolugdo 02/2012 e possui texto
normative condizente com a sua modalidade, como exige o inciso | do art.150 da mesma
norma e nao.se aplica na analise os seus incisos Il, IV, Vl e VII.

Feito consulta no SAPL, verificou-se que o objeto da matéria nao foi rejeitado ou vetado
na presente sesséo legislativa, havendo respeito ao inciso V do art: 150 da Resolugao
02/2012 e ao art. 31 da Lei Organica do Municipio. Também n&o existe matéria em
tramitagcdo sobre 0 mesmo objeto.

Para contemplar o inciso |ll'do-artigo 150 da resolugéo 02/2012 queexpde ndo recepcionar
matéria antirregimental, analisamos em seguida a sua formalidade de acordo com a sua
modalidade (Projeto’ de Lei), com base no art” 160 da mesma resolugdo, assim
determinado pelo paragrafo Unico do art.24 da.Lei Organica do Municipio que vincula a
elaboracao, redagao e alteracéo de normas as exigéncias ao Regimento Interno e a Lei
Federal. Nesse caso, o parecer.segue os dispositivos da Lei Complementar Federal 95/98
no que couber, articulado com os artigos 160 e 201 do Regimento Interno.

Na primeira parte do Projeto de Lei, constato que a propositura em tela possui EMENTA
DE CONTEUDO (alinea “a” do paragrafo unico do art. 160 da Resolugéo 02/2012) esta
devidamente grafada, conforme o art. 5° da Lei Complementar Federal 95/98. A
EPIGRAFE atende as exigéncias do art. 4° da LCF 95 e o PREAMBULO, em desacordo
com as exigéncia do art. 6° da LCF 95, pois néo cita os dispositivos legais que lhe confere
competéncia para apresentagdo da proposta, mas nao é elemento suficiente para negar
recepgéo da matéria.

Em relacZo a parte normativa, as divisdes dos artigos atendem a alinea “b” do parégrafé
Unico do art. 160 da Resoiuq:ao 02/2012, pois estdo numerados, com clareza e conmsas
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@peltando o art. 10 da LCF 95/98;) ncﬂﬁ;ll gJea argtag;ao como exige o inciso | do
oxrg. T Wesmo artigo. O texto normativo esta assinado pelo autor (alinea “d” do paragrafo tnico
do art. 160 da Resolugao 02/2012) possui articulagao e redagéo com clareza, precisao,
ordem logica e auséncia de corpo estranho ao objeto da matéria, respeitando as normas
da LCF 95 de 1998.

Na parte conclusiva da presente propositura, consta clausula de vigéncia que € na data
de sua publicagdo. Nao se aplica a clausula de revogacgao.

O paragrafo Unico do art. 160 da Resolugdo 02/2012 expde ser necessario a
JUSTIFICATIVA do Projeto de Lei e essa exigéncia foi atendida.

Em relagdo ao art. 201 da Resolucgo,; 02/2012 diz .que a propositura, para nédo ser
devolvida, deve estar devidamente formallzada e em termo. Pelo exposto, a matéria se
encontra totalmente formalizada.

Demais exigéncias do citado artigo foram réspeiiadé_s: a hatéria é de competéncia da
Céamara, néo ha evidéncias de inconstitucionalidade ou'desrespeito ao Regimento.

Diante do exposto, emito PARECER PREVIO FAVORAVEL pela recepgao da matéria.

Monte Mor,-19 de novembro de 2020
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